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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Companhia Aberta  

CNPJ nº 02.558.157/0001-62 – NIRE 35.3.0015881-4 

 

 

COMUNICADO SOBRE TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS 

 

A Telefônica Brasil S.A. (“Companhia”), com base no artigo 33, XXXII, e no Anexo F da 

Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, vem comunicar ao mercado a seguinte 

transação entre partes relacionadas, celebrada em 22 de dezembro de 2025.  

 

Nome das Partes 

Relacionadas 

A Companhia e a Telefônica Cloud e Tecnologia do Brasil 

S.A. (“CloudCo”), conjuntamente denominadas como 

“Partes”. 

Relação com o Emissor A Telefônica Cloud e Tecnologia do Brasil S.A. é controlada 

pela Companhia. 

Descrição da Transação 
Contrato de Prestação de Serviços de infraestrutura de 

Cloud Privada (IaaS).  

Objeto do Contrato 

A contratação entre as Partes tem por objetivo viabilizar a 

prestação de serviços de infraestrutura de Cloud Privada, 

incluindo operação de Data Center, suporte a produtos e 

atendimento a clientes internos da Companhia. O escopo 

também contempla serviços de Colocation, Sustentação e 

Gestão para clientes da Companhia dos setores Privado e 

Público. 

Termos e Condições da 

Transação 

O pleito refere-se à contratação da CloudCo no montante 

estimado de R$ 84 milhões, com vigência até junho de 

2027. 

Participação da 

Contraparte, seus Sócios 

ou Administradores no 

Processo de Decisão da 

Transação 

Os membros do Conselho de Administração da CloudCo, 

que também são administradores da Companhia, se 

abstiveram de votar no processo decisório da CloudCo, 

tendo sido a transação aprovada unanimemente pelos 

demais membros do Conselho de Administração da 

CloudCo. 

Justificativa 

Pormenorizada das Razões 

pelas quais a Transação 

Observou Condições 

Comutativas ou Prevê 

Pagamento 

Compensatório Adequado 

A Transação foi realizada em condições comutativas e 

observa as mesmas premissas utilizadas pela Companhia 

para transações semelhantes com terceiros que não sejam 

parte relacionada. A Transação está dentro de padrões de 

mercado, confirmando que os valores estão alinhados às 

práticas de mercado e refletem corretamente o potencial 

econômico do negócio. 
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Razões pelas quais foi 

realizada a Transação com 

Partes Relacionadas 

A escolha pela CloudCo foi uma questão estratégica para 

aproveitamento de sinergias acerca da infraestrutura já 

implementada e em funcionamento pelas Partes. Ainda, a 

CloudCo apresentou preço competitivo e aderente às 

necessidades da Companhia e seus clientes. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

DAVID MELCON SANCHEZ-FRIERA 

CFO e Diretor de Relações com Investidores 

Telefônica Brasil S.A. – Relações com Investidores 

E-mail: ir.br@telefonica.com 

Informações disponíveis: https://ri.telefonica.com.br/ 
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